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TERMO DE REFERÊNCIA 
Aquisição de um veículo tipo passeio hatch, zero km, para a Secretaria de 

Desenvolvimento Rural 
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1 DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 Aquisição de um veículo tipo passeio hatch, zero km ano de fabricação 

2025 ou superior, modelo 2026 ou superior para a Secretaria de Desenvolvimento 

Rural conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

Tabela 1 - Especificações gerais do objeto. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTD. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Automóvel tipo 

passeio Hatch; zero 

km; ano de fabricação 

2025 ou superior, 

modelo 2026 ou 

superior 

602233 

(similar) 

Unid. 1 R$ 84.028,06 R$ 84.028,06 

 

*Comprovação dos preços colhidos no mercado através de licitações públicas, em Relatório 

de Cotação em anexo. 

2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 Tendo em vista o fomento permanente à agropecuária no município de Santa 

Maria, e para isso a ampliação do acompanhamento da atividade primária da economia. 

E tendo em vista que uma das formas de incentivo é a assistência técnica por 

meio de visitação "in loco" junto aos produtores, por profissionais habilitados na Prefeitura 

para orientações e conduções técnicas. 

Propõem-se a aquisição de Veículo tipo Passeio, para o transporte desses 

profissionais da área técnica que estabelecem a extensão rural com a capacitação dos 

produtores locais de Santa Maria. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

Secretaria de Município de Urbanismo e Projetos  
Superintendência de Elaboração de Projetos 
 

 

 

 

 

 

Rua André Marques, nº 820 | 10º Andar | Centro | CEP: 97010-040 | Santa Maria/RS | Brasil 

+55 (55) 3174-1562 | sep.smup@santamaria.rs.gov.br | www.santamaria.rs.gov.br 

 

Página 4 de 9 

Com esse objetivo o Deputado Estadual Elton Weber destinou através de Emenda 

Parlamentar n.º 532, Projeto de Lei 287/2024, os recursos estaduais da Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Rural para essa finalidade nos valores de R$ 80.000,00, com 

contrapartida Municipal de R$ 8.000,00 e ou suas proporcionalidades diante de processo 

licitatório. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 Tem-se por objetivo central proporcionar melhores condições de transporte dos 

profissionais técnicos da Prefeitura de Santa Maria para estabelecerem ações de 

orientação e fomento à produção agropecuária local. 

Tudo isso amplia a capacidade de comercialização de seus produtos através de 

ações desde o plantio até a estocagem e armazenamento dos produtos processados, 

trazendo benefícios econômicos e sociais. 

Serão contemplados com a aquisição deste veículo, os produtores rurais 

distribuídos nos nove Distritos do Município de Santa Maria/RS (Boca do Monte, Pains, 

São Valentim, Santa Flora, Passo do Verde, Palma, Arroio Grande, Arroio do Só e Santo 

Antão), sendo 150 famílias beneficiadas diretamente. 

4 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS 

O objeto da proposta será a aquisição de um Automóvel tipo passeio Hatch, para 

transporte de profissionais da área técnica da Prefeitura de Santa Maria no 

acompanhamento de produtores rurais locais. 

O equipamento será quantificado em unidade apresentando em seu custo o valor 

unitário, seu acondicionamento e transporte. 

A entrega ocorrerá em cota única, em até 30 dias após a emissão e envio da Nota 

de Empenho à empresa vencedora do certame, pelo fiscal do contrato. 

O bem deverá ser entregue no seguinte endereço da Secretaria de Município de 

Desenvolvimento Rural de Santa Maria, Avenida Nossa Senhora Medianeira, n.º 141, 

Bairro Medianeira, cidade de Santa Maria/RS, CEP 97.060/001, no período da manhã. 
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Se o equipamento entregue não corresponder às especificações do edital, será 

devolvido no todo, aplicando-se as penalidades cabíveis à licitante vencedora. 

Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do 

fornecimento e entrega do item. 

A Nota Fiscal do equipamento será atestada como entregue na Gerência 

Administrativa da SMDR, sendo encaminhada imediatamente para Secretaria de 

Município da Fazenda para pagamento e liquidação conforme os termos legais 

previamente estabelecidos. 

As especificações técnicas do item são as seguintes: 

- 01 (uma) unidade, Automóvel tipo passeio Hatch; zero km; ano de fabricação 2025 ou 

superior, modelo 2026 ou superior; cor branca ou prata; Potência Mínima 68 CV a 

gasolina; combustível Gasolina/etanol, 05 (cinco) portas; porta malas mínimo 265 litros; 

Airbag frontal; Caixa de Mudança 05 marchas a frente + ré, capacidade para 05 (cinco) 

passageiros; Vidros elétricos dianteiros; Direção sendo: Hidráulica ou Elétrica, 

Travamento automático nas portas; Ar condicionado quente e frio; multimídia original de 

fábrica; câmera de ré; cinto de segurança de 03 pontos nos assentos; Alarme original de 

fábrica ou instalado através da concessionária, com todas as recomendações do 

fabricante, chave reserva e manual. Todos os equipamentos obrigatórios conforme norma 

em vigor do CONTRAN; garantia do veículo mínimo 12 meses a partir da entrega; o 

veículo deverá ser registrado no SENATRAN com número RENAVAM e gravações de 

identificação do fabricante com número do Chassi. Esses números de Registro de 

RENAVAM e Chassi deverão constar na Nota Fiscal no momento da entrega do bem. 

Tudo isso deve estar incluso no preço do produto, juntamente com o valor do transporte 

até a Secretaria de Desenvolvimento Rural da prefeitura de Santa Maria RS, localizado na 

Avenida Medianeira, n.º 141, CEP 97.060-001, Santa Maria/RS, com encargos de 

transporte, seguro, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, pagos pela 

empresa vencedora. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

• Condições de Entrega 

O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do envio da Nota de 

Empenho à empresa vencedora do certame, em remessa única. 
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Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço da Secretaria de Município 

de Desenvolvimento Rural de Santa Maria, Avenida Nossa Senhora Medianeira, n.º 141, 

Bairro Medianeira, cidade de Santa Maria/RS, CEP 97.060/001, no período da manhã. 

• Garantia, manutenção e assistência técnica  

Garantia do item: mínimo 12 meses. 

Se os equipamentos entregues não corresponderem às especificações do edital, 

serão devolvidos no todo ou em parte, aplicando-se as penalidades cabíveis à licitante 

vencedora. 

Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação, no cumprimento da Lei 14.133/2021. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O Gestor e Fiscal Administrativo do contrato de aquisição do veículo será o 

servidor Gerente Administrativo Setorial Pedro de Almeida Oliveira, matrícula n.º 11.640-8 

e o Fiscal Técnico será o Engenheiro Agrônomo Antonio Cleber Fonseca Porto, matrícula 

n.º 10.743-3. 
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7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento deve ocorrer em até 30 dias após o protocolo da Nota Fiscal, com 

entrega dos itens objetos desse certame, junto a Secretaria de Município de Finanças, 

devidamente assinada pelo Secretário da pasta demandante, nesse caso Secretaria de 

Desenvolvimento Rural.  

8 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Será analisado e avaliado segundo critérios legais pela Comissão de licitações da 

Prefeitura de Santa Maria. 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 84.028,06, conforme custos 

unitários postos na tabela do item 01 e especificado no Relatório de Cotação em anexo. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Prefeitura Municipal de santa Maria; 

II) Fonte de Recursos: 1500 - Livre e 2701 - Outras Transferências de Convênios do 

Estado (Emenda Parlamentar Deputado Estadual Elton Weber - n.º 532, Projeto de Lei 

287/2024 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural); 

III) Programa de Trabalho: 20.606.0222 - 2058 - Agricultura Familiar; 

IV) Elemento de Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente; 
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11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este Termo de Referência tem caráter orientativo para fins de licitação e visa 

assegurar previsibilidade e controle na contratação, promovendo a economicidade, a 

transparência e a eficiência na gestão pública municipal. 

 

Santa Maria, abril de 2026. 

 

 

 

 

 

Ricardo Braun Schneiders 

Engenheiro Mecânico – CREA/RS 237864 

Matrícula nº 19.711-4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Santa Maria 
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ANEXOS 

Anexo I - 399694 - Novo Relatório de Cotação - Automóvel tipo passeio. 
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